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1. Enquadramento 

A presente proposta de Novas Delimitações e Alterações de Delimitação de Áreas de 

Reabilitação Urbana (ARU) e Operações de Reabilitação Urbana (ORU) no Município de Loures 

visa a integração e inclusão de todas as AUGI do Município de Loures em perímetros de Áreas 

de Reabilitação Urbana e, deste modo, compreende mais um exercício de mediação e facilitação 

de soluções, ao mesmo tempo que contribui e assegura os objetivos essenciais a atingir através 

da reabilitação urbana em AUGI. 

Em 2016, o Município de Loures procedeu à revisão da delimitação das Áreas de Reabilitação 

Urbana (ARU) existentes no seu território, promovendo então a constituição de 32 (trinta e 

duas) ARU. Por opção, a delimitação de 2016 permitiu a inclusão de territórios classificados 

como Áreas Urbanas de Génese Ilegal (AUGI). 

Em resultados das opções tomadas, considera-se presentemente não existir justificação para a 

manutenção de uma dualidade de critérios na abordagem às AUGI que, por sua vez, promovem 

uma efetiva diferenciação e desigualdade de oportunidades no território. Ou seja, atualmente, 

não se observa qualquer justificação para que 58 (cinquenta e oito) AUGI se encontrem em ARU, 

e que as restantes não reúnam os mesmos incentivos. 

Assim, pretende-se agora a uniformização de oportunidades nas AUGI, promovendo a total 

integração e inclusão destas em Áreas de Reabilitação Urbana, de forma a alavancar as 

crescentes expectativas de promoção da sua legalização nos contextos da urbanização e da 

edificação. 

Por outro lado, consideram-se agora as AUGI como locais de oportunidade para colmatar 

deficiências na oferta habitacional, tornando-se assim prioritária a criação de incentivos ao 

desenvolvimento, entre os quais a inclusão em Áreas de Reabilitação Urbana e a atribuição de 

benefícios fiscais. 

Da análise cruzada, entre potencial de fogos programados e estado de processos, é possível 

aferir com maior rigor a dispersão a que se encontram sujeitos os fogos programados, face à 

condição do processo. Assim, de acordo com a Tabela 1 e, expectavelmente, embora já se 

encontrem 3182 (três mil, cento e oitenta e dois) fogos programados em processos concluídos, 

ou seja com loteamento aprovado e alvará atribuído, ainda se encontram por resolver as 

condições para legalização de 2834 (dois mil, oitocentos e trinta e quatro) fogos, entre processos 

que se encontram “Em tramitação” e “Não iniciados”. 

Embora esta análise configure um cenário expectante, no que à oferta de terrenos fundiários 

e/ou ativos imobiliários habitacionais diz respeito, o potencial identificado permite responder 

às diversas problemáticas associadas à oferta de habitação, considerando-se o Município como 

o mediador e facilitador das soluções necessárias à total realização deste cenário. 

Tabela 1: Relação entre estados de processos e programação de oferta habitacional 

 Concluídos Em tramitação Não iniciados 

Processos 54 41 21 

Fogos existentes 4039 3973 1179 

Fogos propostos 7221 5745 2241 

Fogos programados 3182 1772 1062 



 Departamento de Planeamento Urbano 
Divisão de Estudos e Planeamento Urbano 

  
 

 Proposta de Novas Delimitações e Alterações da Delimitação de ARU e ORU Simples 
Página 8 de 33 Relatório de Ponderação da Discussão Pública 

 

Com efeito, o aumento potencial do número de fogos (6016) no período correspondente às 

diferentes Operações de Reabilitação Urbana a programar (entre 10 a 15 anos), permite a 

promoção e dinamização do mercado de habitação resultando, por sua vez, na eventual 

diminuição de valores de aquisição e mesmo, expectavelmente, no alargamento de 

oportunidades de acesso a habitação ajustada e condigna. 

 

2. Documentos Publicados e Locais de Consulta 

A aprovação e submissão para Discussão Pública, pelo prazo de 20 dias, da proposta de Novas 

Delimitações e Alterações de Delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana (ARU) e Operações 

de Reabilitação Urbana (ORU) Simples no Município de Loures, foi apresentada na Proposta de 

Deliberação n.º 857/2023, e aprovada na 55.ª Reunião de Câmara, de 13.12.2023, por 

unanimidade, conforme Boletim Municipal. 

O período de Discussão Pública, com duração de 20 (vinte) dias úteis, decorreu de 25 de janeiro 

a 21 de Fevereiro de 2024, tendo sido anunciado em Diário da República, n.º 12, 2.ª série, Parte 

H, através do Aviso n.º 1064/2024, de 17 de Janeiro de 2024. 

O Aviso foi afixado nos Paços do Concelho, no edifício do Departamento de Planeamento Urbano 

(DPU), na sede da: (a) Junta de Freguesia de Bucelas; (b) Junta de Freguesia de Fanhões; (c) Junta 

de Freguesia de Loures; (d) Junta de Freguesia de Lousa; (e) União das Freguesias de Camarate, 

Unhos e Apelação; (f) União das Freguesias de Moscavide e Portela; (g) União das Freguesias de 

Sacavém e Prior Velho; (h) União das Freguesias de Santa Iria de Azóia, São João da Talha e 

Bobadela; (i) União das Freguesias de Santo Antão do Tojal e São Julião do Tojal; e (j) União das 

Freguesias de Santo António dos Cavaleiros e Frielas. 

Foi ainda publicado na página da Internet do Município de Loures (www.cm-loures.pt), bem 

como na secção dedicada às “ARU/ORU em Discussão Pública” (https://www.cm-

loures.pt/AreaConteudo.aspx?DisplayId=1757). 

http://www.cm-loures.pt/
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2.1. Boletim Municipal 

(n.º 24, de 18 de dezembro de 2023, páginas 37 a 38 e Anexo nas páginas 
266 a 597) 

 

Figura 1: Extracto do Boletim Municipal, pág 37 

 

 

Figura 2: Extracto do Boletim Municipal, pág 38 

 

2.2. Aviso n.º 1064/2024 em Diário da República 

(Diário da República, 2.ª série, n.º 12, Parte H, Página 341, de 17 de Janeiro 
de 2024) 
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Figura 3: Diário da República, extracto da pág. 341 
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2.3. Aviso nos Paços do Concelho, edifício do Urbanismo e sedes de 
Freguesias e de União de Freguesias no Município de Loures 

Figura 4: Aviso – Abertura do período de discussão pública 
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2.4. Notícias 

Procedeu-se à divulgação de noticia na página da Internet da Câmara Municipal de Loures, bem 

como no portal dedicado ao Urbanismo. 

https://www.cm-loures.pt/Conteudo.aspx?DisplayId=15566 

 

Figura 5: Página de Internet, secção Noticias 

Os elementos de consulta pública estiveram disponíveis para consulta na página da Internet da 

Câmara Municipal de Loures, em formato digital, bem como no rés-do-chão do edifício do 

Departamento de Planeamento Urbano (DPU), em formato físico, durante o período de 

consulta, nos dias úteis, das 9h às 17h. 

Os elementos disponibilizados para consulta consistem: 

i. Na Proposta de Deliberação n.º 857/2023, aprovada na 55.ª Reunião de Câmara, de 

13.12.2023, por unanimidade e que, por sua vez, contém a Memória Descritiva e 

Justificativa da Proposta de Novas Delimitações e Alterações da Delimitação de Áreas 

de Reabilitação Urbana (ARU) e Operações de Reabilitação Urbana (ORU) Simples no 

Município de Loures; 

ii. No Aviso publicado em Diário da República. 

https://www.cm-loures.pt/AreaConteudo.aspx?DisplayId=1757 

https://www.cm-loures.pt/Conteudo.aspx?DisplayId=15566
https://www.cm-loures.pt/AreaConteudo.aspx?DisplayId=1757
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Figura 6: Página de Internet, secção Urbanismo 

3. Critério de Ponderação das Participações 

Durante o período de Discussão Pública, qualquer interessado pôde apresentar propostas, 

sugestões ou contributos, bem como pedidos de esclarecimentos, sobre o tema em causa, 

através de exposição por escrito, endereçada ao Departamento de Planeamento Urbano, 

Divisão de Estudos e Planeamento Urbano, Rua Ilha da Madeira, n.º 4, 2674-501 Loures, ou 

remetida para o endereço de correio electrónico da Divisão de Estudos e Planeamento Urbano 

(DEPU) – depu@cm-loures.pt 

Decorrido o período de discussão pública, observa-se a ocorrência de comunicações no que 

respeita a propostas de alterações de delimitação, pelo que há lugar a análise e promoção de 

critérios de ponderação decorrentes dos elementos provenientes das participações. 

Após ponderação a Câmara Municipal divulga os resultados, designadamente, através da 

elaboração de Relatório de Ponderação, o qual deverá fazer parte da proposta de decisão final, 

a ser submetida a deliberação da Câmara Municipal, mas também da Assembleia Municipal, 

bem como à publicação de novo anúncio em Diário da República, em resultado das alterações 

entretanto introduzidas. 

4. Conteúdo das Participações 

No contexto do presente processo de participação pública, consideram-se duas participações, 

conforme Tabela 2, respeitantes a propostas de alterações de delimitação e que se encontram 

no ANEXO B deste documento. 

Tabela 2: Participações e propostas de alteração de delimitação 

N.º Origem Proveniência Data Prazo Documento Interno Ponderação 

01 Email Particular 02/02/2024 Dentro de Prazo E/22295/2024  Não pertence a AUGI 

02 Email Público 10/01/2024 Fora do Prazo E/5809/2024 Não pertence a AUGI 

mailto:depu@cm-loures.pt
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A participação n.º 01 corresponde a uma solicitação privada de alteração de delimitação, 

visando a inclusão da Rua Guilherme da Costa Carvalho na Área de Reabilitação Urbana de São 

Julião do Tojal. 

A participação n.º 02 corresponde a uma solicitação pública, por parte da União de Freguesias 

de Sacavém e Prior Velho, de alteração de delimitação, visando a inclusão da Casa das Raízes da 

ACRPIS na Área de Reabilitação Urbana de Sacavém – Eixo Oriental. 

Embora esta última tenha sido realizada em momento anterior ao inicio do período temporal da 

discussão pública, por essa razão, foi integrado. 

5. Ponderação das Participações 

Ambas as participações visam a alteração das delimitações propostas para além dos limites 

considerados na proposta inicial, bem como ao critério subjacente à alteração da delimitação. 

A verdade é, que estas propostas mantêm a conformidade com os critérios promovidos na 

“Delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana e Operações de Reabilitação Urbana Simples no 

Município de Loures”, de 2016, assumindo maior predominância, pela prioridade que encerra, 

no critério de uso dominante integrado em “Espaços Residenciais”, na subcategoria de 

“Habitacionais a Reestruturar e legalizar”, conforme o Regulamento do Plano Diretor Municipal 

de Loures. 

A legislação define ARU como sendo a área territorialmente delimitada que, em virtude da 

insuficiência, degradação ou obsolescência dos edifícios, das infraestruturas, dos equipamentos 

de utilização coletiva e dos espaços urbanos e verdes de utilização coletiva, designadamente no 

que se refere às suas condições de uso, solidez, segurança, estética ou salubridade, justifique 

uma intervenção integrada, através de uma Operação de Reabilitação Urbana aprovada em 

instrumento próprio ou em plano de pormenor de reabilitação urbana. 

Nos casos em analise, foram deixadas de fora áreas contiguas e que apresentam as mesmas 

características morfológicas, tipológicas e de época construtiva das áreas incluídas em ARU. 

Quando estas áreas, se encontram na previsão da alínea b) do artigo 2º do RJRU, em virtude da 

insuficiência, degradação ou obsolescência dos edifícios, designadamente no que se refere às 

suas condições de uso solidez, segurança, estética ou salubridade, que justificam uma 

intervenção integrada. 

Pelo que estes critérios, não se encontram plenamente observados, nos dois casos 

apresentados, gerando uma situação de desigualdade e diferenciação entre áreas idênticas, o 

que, nos parece justificar a correção das incongruências entretanto detetadas, tendo em vista 

reforçar a homogeneidade das intervenções preconizadas, evitando a criação de situações de 

desigualdade para os proprietários no acesso aos incentivos decorrentes da inserção em ARU 

que necessariamente prejudicaria a reabilitação do conjunto. 

Em conformidade e considerando que, a discussão pública tem precisamente como objetivo 

permitir que os interessados apresentem as suas reclamações, observações ou sugestões, que 

necessariamente devem ser ponderados, podendo dar lugar (e regra dão) a alterações ou 

correções, considera-se admissível, a integração destas áreas do território nas referidas ARU. 
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6. Identificação das Alterações Introduzidas 

Conforme orientações superiores, e do que decorre do E/71430/2024, são consideradas as 

alterações ao perímetro da Área de Reabilitação Urbana de Santo Antão e São Julião do Tojal 

D.4, conforme Figura 7, bem como as alterações ao perímetro da Área de Reabilitação Urbana 

do Eixo Oriental E.2, conforme Figura 8. 

Das alterações indicadas resultam, com maior significado, as novas fichas correspondentes às: 

(a) Área de Reabilitação Urbana de Santo Antão e São Julião do Tojal D.4, conforme Figura 9; e, 

(b) Área de Reabilitação Urbana do Eixo Oriental E.2, conforme Figura 10. 

Cumulativamente, foram igualmente alteradas as fichas correspondentes às localizações da: (a) 

Área de Reabilitação Urbana de Santo Antão e São Julião do Tojal D.4, conforme Figura 11; e, (b) 

Área de Reabilitação Urbana do Eixo Oriental E.2, conforme Figura 12. E, ainda no contexto das 

localizações gerais das ARU, procedeu-se à alteração da Planta de Localização Geral, conforme 

Figura 13. 

 
Figura 7: Alteração da ARU de Santo Antão e São Julião 
do Tojal 

 
Figura 8: Alteração da ARU do Eixo Oriental 
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Figura 9: ARU Santo Antão e São Julião do Tojal D.4 

 
Figura 10: ARU Eixo Oriental E.2 

 

 
Figura 11: Localização da ARU Santo Antão e São Julião do Tojal D.4 
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Figura 12: Localização da ARU Eixo Oriental E.2 

 

 
Figura 13: Localização Geral das ARU a alterar 

7. Parecer do IHRU 

Embora não integre a componente de Participação Pública, a Câmara Municipal de Loures, de 
acordo com o disposto no nº3, do artigo 17º, do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), 
estabelecido pelo Decreto-Lei nº307/2009 de 23 de Outubro, na sua atual redação, remeteu 
para apreciação do Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana (IHRU), o projeto de 
Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples, a desenvolver nas 53 Áreas de Reabilitação 
Urbana (ARU), tendo este sido rececionado no IHRU em 2024/03/06 com o registo 
INT.IHRU/2024/4969. 
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A Proposta de Novas Delimitações e Alterações da Delimitação de Áreas de Reabilitação Urbana 

e Operações de Reabilitação Urbana Simples no Município de Loures recebeu parecer favorável, 

destacando-se que: 

“(…) o Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, conforme disposto 

no nº 3, do artigo 17º, do Decreto-Lei nº 307/2009 de 23 de Outubro, na sua 

atual redação, emite parecer favorável aos projetos de Operação 

Reabilitação Urbana Simples a executar nas seguintes Áreas de Reabilitação 

Urbana com as delimitações que simultaneamente se aprovam, tendo em 

consideração a coerência do documento apresentado, bem como a 

necessidade de se criarem condições para a promoção das medidas 

necessárias à reabilitação das áreas urbanas que dela careçam” 

O parecer do IHRU consta no WebDoc, em E/72250/2024, encontrando-se igualmente no 

ANEXO C deste documento. 
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8. ANEXO A – Parecer jurídico em E/71430/2024 
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9. ANEXO B – Participações Públicas 

 

Tabela 3: Participações e propostas de alteração de delimitação 

N.º Origem Proveniência Data Prazo Documento Interno Ponderação 

01 Email Particular 02/02/2024 Dentro de Prazo E/22295/2024 Não pertence a AUGI 

02 Email Público 10/01/2024 Fora do Prazo E/5809/2024 Não pertence a AUGI 

 

 

Figura 14: Email de participação pública n.º 1 
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Figura 15: Email de participação pública n.º 2 
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10. ANEXO C – Parecer do IHRU 

Conforme E/72250/2024 
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